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PORTARIA N* 156/96 - GP ilrap o

o Desembargador Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, usando das competência que lhe é 
conferidas pelo § T do Art. 3 6, da Lei n" 4.73 7, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral) e tendo em vista a aprovação do Egrégio Tribunal na Ordem 
Administrativa da Sessão Ordinária do dia 26 de setembro do corrente ano,

RESOLVE:

I - Indicar o Clube Municipal de Goianinha, sito à r. 
Pte. Getúlio Vargas, s/n, Centro, para sediar a Junta Eleitoral da 9“ Zona - 
Goianinha/RN;

II " Indicar o Ginásio de Esportes Gov. Lavoisier Maia, 
sito à r. Dr, Otávio Lamartine, s/n, Centro, Jardim do Seridó, para sediar a 
Junta Eleitoral da 23® Zona - Jardim do Seridó/RN;

III - Indicar o prédio da Agência do BANDERN, sito à 
r. Florentina Nunes, n°. 07, Centro, para sediar a Junta Eleitoral da 55“ Zona - 
Almino Afonso/RN;

IV - Indicar o Fórum Municipal de Campo Grande, sito 
á Pça. Cel. Pompeu Jácome, iT\74, Centro, para sediar a Junta Eleitoral da 31“ 
Zona - Campo Grande/RN.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
do Rio Grande do Norte, em Natal, 27 de sctep6bftwíc T9V6.

Desembargador AtólO SAMPA^^oXaRINHO ,

\Presiaenie do TRE/RN


